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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Leis
LEI Nº 3.674 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

“Altera dispositivos da Lei Orçamentária 
nº 3.670/2020 – LOA, conforme se 
especifica”.

ART. 1º. O Inciso IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A 
NATUREZA, do § 2º do art. 2º da Lei nº xxxx/2020, passa a 
vigorar da seguinte forma:

“Art. 2º ....

§2°- …

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 141.001.755,49

3.1.90.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 68.930.873,32

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 72.070.882,17

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 2.109.899,53

4.4.00.00 – INVESTIMENTOS 1.244.315,46

4.6.00.00 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 865.684,07

9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00

TOTAL 143.411.655,02

ART. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 18 de dezembro de 
2020.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.675, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
“ Que autoriza o poder executivo celebrar 
termo de fomento com Assistência 
Vicentina de Pederneiras/SP e dá outras 
providências”

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito do 
Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos 
termos da presente Lei, a firmar Termo de Fomento com 
Assistência Vicentina de Pederneiras/SP, inscrita no CNPJ 
nº 53.816.724/0001-74, objetivando o aporte financeiro ao 
custeio da entidade no que diz respeito o  conjunto de ações 
de prevenção e controle do novo Corona vírus, na população 
asilada e dos funcionários da instituição, entre a utilização 
do recursos tem como obejtivo a criação de uma área de 
isolamento, com um corpo funcional próprio. modificações 
na estrutura dos dormitórios, compra de EPI e equipamentos 
para controle e monitoramento dos casos.

Parágrafo único. Para a celebração do termo autorizado 
por esta Lei será considerado inexigível o chamamento 
público, nos termos do artigo 31 da Lei nº 13.019/2014.

Art. 2º Para a consecução do objetivo acima, fica o Poder 
Executivo autorizado a efetuar repasse de R$ 103.995,00 
(cento e três mil novecentos e noventa e cinco reais ), 
proveniente de recurso Covid transferido através fundo a 
fundo, mediante parcela única a depender dos procedimentos 
adotados na forma estabelecida no Plano de Trabalho.

Art. 3º O Termo de Fomento a ser firmado, que se refere 
o artigo 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades a 
serem assumidas pelas partes, constando como obrigações 
e competências das partes:

I- Das obrigações do Município:

a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante 
o exercício de 2020, os quais poderão ser repassados em 
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parcela única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e 
quantitativamente, a execução do objeto do termo pela 
Entidade em decorrência desta Lei, bem como apoiar 
tecnicamente a Entidade na execução de suas atividades;

c) Assinalar prazo para que a Entidade adote providências 
necessárias para o exato cumprimento das obrigações 
decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a ser firmado, 
sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo 
da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:

a) Executar todas as ações, tarefas e atividades inerentes 
ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com o Plano 
de Trabalho apresentado, sendo proibida a redistribuição de 
recursos repassados, bem como a aplicação após 180 (cento 
e oitenta) dias da assinatura do Termo de Fomento;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços 
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais 
definidas pelo Município;

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos 
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços 
que se obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d) Apresentar, ao Município, até 30 (trinta) dias após o final 
da vigência do termo, por meio de relatório circunstanciado, 
prestação de contas das aquisições efetuadas, comprovando 
que os recursos financeiros recebidos foram aplicados nas 
ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação 
nominal e documentos de todos as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em 
boa ordem, bem como relação nominal dos beneficiários das 
ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e 
ainda, manter registros contábeis específicos relativos aos 
recebimentos de recursos oriundos da presente Lei;

f) Assegurar ao Município através da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação as condições necessárias ao 
acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da 

execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar na ocasião da prestação de constas, cópias 
de CND, CRF, Certidão Conjunta da Dívida Ativa, Certidão 
Negativa dos Débitos Trabalhistas atualizadas;

h) Atender a eventuais solicitações acerca de 
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de 
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do 
atendimento no âmbito municipal;

i) Apresentar na prestação de contas extrato e conciliação 
bancária.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo 
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a 
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes 
hipóteses:

I - Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as 
especificações no Plano de Trabalho;

II - Utilização dos recursos financeiros em finalidade 
diversa da estabelecida.

Art. 5º Na aplicação dos recursos originários desta Lei 
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Pederneiras, 18 de dezembro de 2020

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.676 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
(Que dispõe sobre a Suplementação 
Dotação Orçamentária)

	 VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI:
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Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$-32.550,00 (Trinta e dois mil, quinhentos e 
cinquenta reais), a seguinte dotação:
	02.10.00-	 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL

	02.10.02-	 DIRET. DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	313	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	
32.550,00

	TOTAL	 32.550,00

Artigo 2° 	 Os valores dos presentes créditos, num total 
de R$-32.550,00 (Trinta e dois mil, quinhentos e cinquenta 
reais), serão cobertos com recursos previstos no artigo 
43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n°4.320/64, e havendo 
necessidade poderão ser suplementados.:
	02.01.00-	 GABINETE

	02.01.01-	 GABINETE

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	52	 Reserva de Contingência	 32.550,00

	TOTAL					     32.550,00

Artigo 3º	 “Fica convalidado na Lei nº-3.442 de 
04/10/2017– PPA e na Lei n°-3.599 de 20/11/2019– 
LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora 
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar 
as planilhas que integram as leis retro-citadas e seus anexos. 
“

Artigo 4º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 Prefeitura Municipal de Pederneiras, 18 de dezembro 
de 2020.

	 Vicente Juliano Minguili Canelada

	  Prefeito Municipal

LEI Nº 3.677 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

	 VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$-60.000,00(Sessenta mil reais), as seguintes 
dotações:

	02.10.00-	 FUNDO MUNICIPAL ASSISÊNCIA SOCIAL

	02.10.02-	 DIR. DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	311-	 Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica	 60.000,00

	TOTAL						      60.000,00

Artigo 2° 	 Os valores dos presentes créditos, num 
total de R$60.000,00( Sessenta mil reais) , serão cobertos 
com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei 
Federal n°4.320/64, e havendo necessidade poderão ser 
suplementados.:
	02.01.00-	 GABINETE

	02.01.01-	 GABINETE

		 Despesas Correntes

		 Despesas de Custeio

	52-	 Reserva de Contigência-Orç-Impositivo	 60.000,00

	TOTAL	 60.000,00

Artigo 3º	 “Fica convalidado na Lei nº 3.442 de 
04/10/2017– PPA e na Lei n° 3.599 de 20/11/2019– 
LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora 
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar 
as planilhas que integram as leis retro-citadas e seus anexos. 
“

Artigo 4º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 Prefeitura Municipal de Pederneiras, 18 de dezembro 
de 2020.

	 Vicente Juliano Minguili Canelada

	  Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Extrato
TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 68/2020.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: S. Batista de Almeida Construções Eireli 
- EPP. OBJETO: Prorrogação de vigência do Contrato nº 
68/2020 por mais 45 (quarenta e cinco) dias. ASSINATURA: 
16/12/2020. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido contrato.

 Pederneiras, 16 de dezembro de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 15/2020.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: S. Batista de Almeida Construções Eireli 
- EPP. OBJETO: Prorrogação de vigência do Contrato nº 
15/2020 por mais 45 (quarenta e cinco) dias. ASSINATURA: 
16/12/2020. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido contrato. 

Pederneiras, 16 de dezembro de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 12/2020.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Auto Viação Jauense Ltda. OBJETO: 
Supressão de 10,75% do valor estimado no item 3.1 da 
Cláusula Terceira do Contrato nº 12/2020, o que corresponde 
a uma redução no valor total de R$ 54.060,00. ASSINATURA: 
17/12/2020 Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido contrato. 

Pederneiras, 17 de dezembro de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada - Prefeito Municipal
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Comunicados
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Despacho de Julgamento
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